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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  77/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR 

FERNANDO GUEDES, QUE INSTITUI A REALIZAÇÃO DE TESTE DE ACUIDADE 

VISUAL E TRIAGEM AUDITIVA ESCOLAR EM ESTUDANTES MATRICULADOS NA 

REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 

VARGINHA. 

O presente projeto de lei visa prevenir, detectar e tratar distúrbios 

oftalmológicos e auditivos que comprometam ou prejudiquem o processo de aprendizagem 

dos alunos, por meio da exigência do Teste de Acuidade Visual e Triagem Auditiva Escolar para 

todas as crianças candidatas a ingressar na Rede Municipal de Ensino Fundamental. 

Ante o exposto, esta Comissão manifesta-se favorável ao projeto de lei ora 

proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 09 de dezembro de 2024. 
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